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PORTARIA Nº 043, DE 27 DE MARÇO DE 2019 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO Á SERVIDORA QUE                                                                                     

ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                                                                                                                            

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora CELIA REGINA BERTOLETTI 

BERTAGNOLI, através do requerimento protocolado sob n° 

17252/2017, em 31 de outubro de 2017 e todo o Proc. - L.P. nº 

013/2017-SRH; 

2) o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida a servidora, CELIA REGINA BERTOLETTI 

BERTAGNOLI, RG nº 22.261.089-SSP/SP, lotada no emprego 

público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 

03-E, integrado na Gerência de Educação, constante do Anexo 

II, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de 15 

(quinze) dias, remanescendo um bloco de 75 (setenta e cinco) 

dias, em conformidade com o Artigo 136 do referido Estatuto, 

com início em 01 de abril e término em 15 de abril de 2019.  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

do servidor. 

São Sebastião da Grama, 27 de março de 2019 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 20/2019 

 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, torna público que acha-se aberto, 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 

15/2019, Processo n° 20/2019, com encerramento no dia  

11/04/2019, às 09:00 horas, tendo como objetivo principal da 

presente licitação constitui objeto principal da presente licitação 

a aquisição de gêneros alimentícios para suprimento dos setores 

da Merenda Escolar, visando cumprir o Programa de 

Alimentação Escolar - Convênio MEC/MEU, conforme 

especificações e quantidades previstas no termo de referência 

(ANEXO I), mediante as condições estabelecidas neste Edital e 

aquelas que compõem seus anexos. Maiores informações 

poderão ser obtidas pelos Telefones. (0**19) 3646-9951/9727 

ou pelo e-mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e 

licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 29 de março de 2019. 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 
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